
W PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAj

DECRETO N'.29.627. DE 1 2 DE JANEIRO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4', $ # I' E 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM \FLOR COMPLEMENTAR AO
CONVÉNIO N. 14/2019, ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA-ESF. PROCESSO: 23.834-3/20 19
REF. SOLICITAÇÃO 40 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO 222 KEQUiSiÇÃO REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM FORNECIMENTO
INFRAESTRUTURA DE SERVIDOR PARA HOSPEDAGEM, ARMAZENAMENTO E ACESSO
SISTEMA E-SUS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE
REF. SOLICITAÇÃO 41 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PoR
E

AO

PEDIDO KUQuislçÃO 762.280 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL,
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 343.713,80 (TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E
TREZE REAIS E OITENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.301.0191.2189 PROMOCÃO DAS ACHES DA ESTjtATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIAE DEA(
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

5043 FES/PISO DE ATENCÃO BÁSICA ESTADUAL

R$ 336.738,80

3.3.90.40.00 SERViCos DE TECNOLOGIA DA nqFORMAcÃo E COMUNicAcÃo
5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 6.975,00

TOTAL . . . .R$ 343.713,80

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

FAR-SE-Á COM O(S)

l
VIGENTE:

ANUI.AÇAO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

14.01.10.301 .0191.2188 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5043 FES/PISO DE ATENCÃO BÁSICA ESTADUAL
R$336.738.80

14.01.10.301.0]91.2189 PROMOCÃO DAS ACHES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E DE
3.3.90.39.00 OUTROS SElZVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB
RS6.975.00
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TOTAL . . . .R$ 343 .7 13,80

ART. 3' - ESTE DECRETO

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 2 dc 2


